
 

ATA DA OFICINA PRESTADORES DE SERVIÇOS E COMÉRCIOS 

DATA 26/08/2025 INÍCIO 14:00 ENCERRAMENTO 17:30 

LOCAL JARDIM BOTÂNICO DE FLORIANÓPOLIS CASA GLAUGO OLINGER 

PRESENTES 32 PESSOAS 

PAUTA APRESENTAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DO SERVIÇO, PERSPECTIVAS, METAS E DESAFIOS 

 

DISCUSSÕES 

 
A oficina inicia com a apresentação do Subsecretário de Resíduos Sólidos, Ulisses Laureano Bianchini, dando 
boas vindas aos presentes e apresentando brevemente o processo de revisão do PMGIRS. Explica que as oficinas 
seguem calendário de dois dias por semana, até outubro, com temas específicos em cada dia. Aponta que está 
sendo contratada a pesquisa gravimétrica que comporá o PMGIRS e que após o fechamento do documento será 
realizada audiência pública para apresentação e validação do mesmo. 
 
A condução da oficina é realizada pela Engenheira Sanitarista Karina da Silva de Souza que apresenta como está 
sendo realizado o processo de revisão do PMGIRS, o calendário de oficinas temáticas, adentrando ao tema 
específico do dia que é Gerenciamento de resíduos equiparados aos resíduos domiciliares no comércio e na 
prestação de serviço. 
 
A apresentação aborda inicialmente a classificação dos resíduos equiparados aos domiciliares no comércio e na 
prestação de serviços. Em seguida, detalha a classificação dos resíduos segundo o Art. 3º da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS), que contempla resíduos domiciliares, de limpeza urbana e sólidos urbanos, além dos 
provenientes de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços. A classificação também se estende a 
resíduos industriais, agrossilvipastoris e de mineração, que podem ser equiparados aos resíduos domiciliares por 
decisão do poder público municipal. 
 
O conteúdo prossegue destacando as legislações pertinentes, com ênfase na Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei 12.305/2010) e no princípio da gestão compartilhada. Também são apresentadas as leis municipais lei 
10.501/2019, que instituiu a obrigatoriedade de compostagem dos orgânicos por pessoas jurídicas e a lei º 
8.657/2011 que obriga a reciclagem de embalagens de vidro pelos comércios que vendam bebidas engarrafada 
em vidros. 
 
Na sequência, são apresentadas as estratégias municipais para gerenciamento dos residuos equiparados aos 
domiciliares, com a segregação em quatro frações, acompanhada das normas de acondicionamento e 
apresentação dos resíduos à coleta e a destinação final ambientalmente adequada, através de compostagem, 
reciclagem ou aterro sanitário. 
 
Outro ponto importante da apresentação é o diagnóstico dos sistemas de logística reversa atuantes no município, 
que contempla as entidades gestoras e os pontos de coleta voltados para diferentes tipos de resíduos.  
 
São revisitadas as metas e ações estabelecidas no PMGIRS 2017 para a gestão dos resíduos sujeitos à logística 
reversa obrigatória e à planos de gerenciamento de resíduos específicos. 
 
Por fim, a apresentação descreve as principais deficiências e desafios da gestão de resíduos, como os baixos 
índices de valorização de recicláveis secos e orgânicos, o aumento contínuo da geração de resíduos e a falta de 
integração entre diferentes órgãos e esferas, além da atuação deficitária do sistema de logística reversa. Ao lado 
disso, são apresentados exemplos de soluções mapeadas, entre elas a prevenção de perdas e desperdício de 
alimentos, a implantação da cultura lixo zero e o incentivo à valorização dos resíduos. 
 
A apresentação encontra-se anexa. 
 
A partir desse ponto iniciaram-se os trabalhos junto aos presentes, com o desenvolvimento de dinâmica em grupo. 
O público foi dividido em 4 pequenos grupos, e cada um deles recebeu fichas para preencherem as deficiências e 
a proposição de ações para resolvê-las, dentro da temática do dia, apontando os responsáveis e indicadores de 
monitoramento. Fizeram a discussão nos pequenos grupos durante um período de aproximadamente 30 minutos e 
posteriormente cada grupo foi a frente da sala apresentar suas proposições. 



 

As fichas com as proposições realizadas constam do Anexo. 
As proposições realizadas neste dia assim como o debate decorrente delas são apresentados no tópico a seguir.  
 
 

DEBATE 

 
A partir do debate em grupo foram destacadas as seguintes deficiências: 
 
 Ausência de Regulamentação dos empreendimentos sujeitos a PGRS. 
 Ausência de sistema de elaboração e monitoramento dos PGRS. 
 Pouca atuação de logística reversa na cidade. 
 Falta de informação sobre logística reversa na cidade. 
 Geração de plástico desnecessário. 
 Descarte de alimentos Bons, sobrecarregando o sistema de tratamento 
 Contaminação de resíduos da coleta seletiva. Falta de participação dos serviços da coleta seletiva pelos 

comércios e prestadores de serviços 
 Desorganização para apresentação dos resíduos no calçadão central. 
 Falta de compromisso com esse tema por parte do grande gerador. 
 Falta de um conselho ou comitê dos resíduos. 
 Responsabilidade Unilateral do município. 
 Falta de Informações didáticas. Indicação ao comércio/consumidor os itens e forma de recolha (local) 

logística reversa. 
 Falta informação sobre destino dos resíduos e responsabilidade do coletor. Desinteresse do comércio por 

ter pontos de coletas de L. Reversa. 
 
 
A partir do debate em grupo foram apontadas as seguintes proposições: 
 
1. O Poder Público deve unificar a fiscalização e os serviços, evitando, por exemplo, que ecopontos estejam 

sob diferentes secretarias ou que a fiscalização seja tarefa exclusiva da Guarda Municipal. 
2. O Poder Público deve regulamentar e fiscalizar, nos grandes eventos, a gestão adequada dos resíduos, 

alinhando-se às metas estabelecidas pelo PMGIRS, sejam elas atuais ou futuras. 
3. O Poder Público deve buscar solucionar o problema dos palitos no queijo coalho, considerando 

alternativas mais seguras para substituição. 
4. O Poder Público pode implementar um incentivo monetário para a gestão de resíduos, promovendo o 

envolvimento dos participantes e mudanças de hábitos voltadas à economia circular, facilitando a logística 
reversa, conforme realizado em estabelecimentos como as lojas Boticário. 

5. A Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável na gravimetria incluir as embalagens, 
independentemente do material, excluindo apenas itens que não sejam embalagens sujeitas à logística 
reversa, a fim de possibilitar o diálogo com as entidades gestoras do setor. 

6. O Poder Público importante analisar de que forma é possível regular um setor cujas fábricas não estão 
localizadas na cidade, e frequentemente nem no país, ou estabelecer incentivos fiscais para 
comercialização de produtos a granel ou de embalagens sustentáveis. O PGRS dos candidatos a 
incentivos fiscais deve prever ação de redução, pois para cobrar o incentivo, é preciso previsão nesse 
plano. 

7. O município deve analisar alternativas para o armazenamento de resíduos, como soluções subterrâneas, 
especialmente em áreas densamente povoadas ou comerciais, como é o caso da região central. 

8. O Município deve induzir que grandes comércios instalem PEVs específicos para coleta de itens de 
logística reversa, assim como uso próprio. Supermercados, aproveitando seu poder de negociação, podem 
exigir dos fornecedores os equipamentos necessários. É importante analisar cada caso para definir as 
regras. 

9. O município e os responsáveis devem esclarecer no PMGIRS os fluxos de regulação, fiscalização e 
coordenação dos processos relacionados aos resíduos. O município deve organizar-se para definir as 
atribuições de cada ator envolvido. 

10. Avaliar possíveis alterações legais ou adaptações na legislação com o objetivo de permitir a doação de 
alimentos preparados em cozinhas de restaurantes, visando reduzir o envio ao aterro e antecipar o 
repasse antes da compostagem, para destinação à alimentação humana. Isso evitaria a sobrecarga no 
tratamento de resíduos orgânicos com alimentos ainda próprios para consumo, possibilitando o 
desenvolvimento de negócios voltados para esse fim (como o exemplo Save to Food). 
 

 



 

Anexo 1: Trabalho em Grupo 
Abaixo está a transcrição do conteúdo de cada página dos documentos. 

 

Nº Descrição 
1  Deficiência: Ausência de Regulamentação sujeito a PGRS. 

 Ação proposta: Legislação definindo quem é sujeito a PGRS, amarrando a comprovação do 
cumprimento do PGRS. 

 Responsáveis: Vigilância Sanitária / SESP / FLORAM / RESÍDUOS. 
 Indicador de resultado: Lei regulamentada e sancionada. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

 
2  Deficiência: Ausência de sistema de elaboração e monitoramento dos PGRS. 

 Ação proposta: Criar sistema municipal para elaboração e monitoramento dos PGRS. 
 Responsáveis: PMF. 
 Indicador de resultado: Sistema implantado. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

 
3  Deficiência: Pouca atuação de logística reversa na cidade. 

 Ação proposta: Pontos de concentração de Equipamentos (PEVs). Logística reversa nos 
grandes geradores. Decreto instituindo a logística reversa nos grandes geradores. Conforme o 
tamanho do empreendimento dispor de espaço para PEVs ou Leves para logística reversa. 

 Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente / Floram / SMMADS. 
 Indicador de resultado: Percentual de estabelecimentos que aderem o Regulamento e Decreto. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 
  

4  Deficiência: Falta de informação de logística reversa na Cidade. 
 Ação proposta: Sistema de Monitoramento de logística reversa na Cidade, com 

acompanhamento de quantitativo de itens. 
 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: Sistema em funcionamento. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

5  Deficiência: Geração de plástico desnecessário. 
 Ação proposta: Legislação para os produtos de uso único. Ações e campanhas para redução 

desses materiais. 
 Responsáveis: SMMADS / Câmara de Vereadores. 
 Indicador de resultado: Lei regulamentada. Indiretamente = controle na gravimetria. Redução 

correspondente a esse tipo de resíduo. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

6  Deficiência: Descarte de alimentos Bons, sobrecarregando o sistema de tratamento. 
 Ação proposta: Desenvolver legislação proibindo o descarte de alimentos pelo setor varejista 

(Verificar se aplica para restaurantes). 
 Responsáveis: Câmara de Vereadores e Vigilância Sanitária / CAISAN. 
 Indicador de resultado: Lei regulamentada. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

7  Deficiência: Contaminação de resíduos da coleta seletiva. Falta de participação dos serviços da 
coleta seletiva. 

 Ação proposta: Implantação de embalagens rastreáveis, e contentores com chip, e coletores 
(caminhão) com radio frequência. 

 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: Percentual do município atendido pelo Projeto. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (10%), Médio (30%), Longo Prazo (60%). 

8  Deficiência: Desorganização para apresentação dos resíduos no calçadão central. 
 Ação proposta: - Definir espaços para recebimento de resíduos. - Campanha de organização da 

coleta. - Espaço com monitoramento. 
 Responsáveis: CDL / SMI / SMPHDU / SMMADS. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto e Médio. 

9  Deficiência: Falta de compromisso com esse tema por parte do grande gerador. 
 Ação proposta: Legislação específica para esse segmento através de Leis, Decretos, Medidas 



 

Provisórias e Portarias. 
 Responsáveis: Legislativo, Executivo e Judiciário. 
 Indicador de resultado: Redução de resíduos. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (10%), Médio (30%), Longo Prazo (70%). 

10  Deficiência: Falta de um conselho ou comitê dos resíduos. 
 Ação proposta: Avaliar a viabilidade de criar um comitê ou conselho no antigo modelo GIRS. 
 Responsáveis: Poder Público. 
 Indicador de resultado: Criação do Conselho/Comitê. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

11  Deficiência: Responsabilidade Unilateral do município. 
 Ação proposta: Acordo Setorial das embalagens. Cobrar ao setor industrial e comercial a 

corresponsabilidade no custeio da operação/Logística Reversa. 
 Responsáveis: Poder Público. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

12  Ação proposta: Informações didáticas. Indicação ao comércio/consumidor os itens e forma de 
recolha (local) logística reversa. 

 Responsáveis: Poder Público. 
 Indicador de resultado: Desvio do aterro. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

13  Deficiência: Falta informação sobre destino dos resíduos e responsabilidade do coletor. 
Desinteresse do comércio por ter pontos de coletas de L. Reversa. 

 Ação proposta: Reconhecer por parte da Prefeitura aos comerciantes que fazem Boas Práticas 
da L. Reversa. #CRIAR Selo #Incentivo fiscal aos Bons TCRS. 

 Responsáveis: Prefeitura. 
 Indicador de resultado: Número de comércios Reconhecidos. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

14  Deficiência: Falta de Regulamentação / Normatização dos PGRS. 
 Ação proposta: Criar norma com as definições dos grandes geradores - suas obrigações + 

Plataforma p/ comunicação dos dados & fiscalização. 
 Responsáveis: Poder Legislativo c/ Poder Executivo. 
 Indicador de resultado: A lei e os dados condicionados. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

15  Deficiência: Rever a legislação sobre geração de resíduos de grandes eventos. 
 Ação proposta: Exigir plano de GRS do evento com destinação final. 
 Responsáveis: Poder Público. 
 Indicador de resultado: Volume de Resíduos destinado corretamente. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

16  Deficiência: Regulamentação da Logística Reversa. 
 Ação proposta: Legislação Municipal de Logística Reversa. 
 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: Publicada. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

17  Deficiência: Falta Gravimetria Detalhada. 
 Ação proposta: Detalhar o volume de embalagens presentes nos coletados. 
 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: Gravimetria. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Médio e Longo Prazo. 

18  Deficiência: Regulamentação do uso de Sacolas Plásticas. 
 Ação proposta: Proibir o uso de Sacola Plástica. 
 Responsáveis: Prefeitura. 
 Indicador de resultado: Publicação. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

19  Deficiência: Integração de Sistemas. 
 Ação proposta: Composição de Sistema Integrado com MTR; Levar discussão p/ outros 

Municípios. 
 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: Sistema Implantado. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

20  Deficiência: Falta PGRS. 
 Ação proposta: Estabelecer que Grandes Geradores estejam condicionados nos Alvarás 



 

Sanitários para desenvolvimento de PGRS. 
 Responsáveis: Pela Vigilância Sanitária. 
 Indicador de resultado: Regra expressa publicada. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

21  Deficiência: Falta de discriminação do que é descarte p/ grande gerador. 
 Ação proposta: Criação de Meta para recuperação de R$ de GG; e taxa de recuperação por 

descarte TX. 
 Responsáveis: SMMADS + S. de Fomento. 
 Indicador de resultado: Grandes Geradores Participando. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (20%), Médio (50%), Longo Prazo (100%). 

22  Deficiência: Definição de Grande Gerador. 
 Ação proposta: Estudo para definição de Grande gerador e Dimensionamento. 
 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: Definição e restabelecimento Legal. 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (0 a 5 anos). 

23  Deficiência: Falta de Facilidade p/ grande gerador. 
 Ação proposta: Processos de economia circular que melhoram a gestão de resíduos e 

beneficiam o gerador. 
 Responsáveis: SMMADS. 
 Indicador de resultado: RB (retorno de Benefícios). 
 Execução da ação no horizonte do PMGIRS: Curto (30%), Médio (30%), Longo Prazo (40%). 

 

 

 

  



 

Anexo 2: Slides 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 

 Anexo 3: Lista de Presença 

N° NOME TELEFONE E-MAIL CPF INSTITUIÇÃO/SETOR 

 1      
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